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Institui o ressarcimento aos produtores rurais por perdas de produtos 
perecíveis decorrentes da falta de energia elétrica, e dá outras 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. MARX BELTRÃO)

Institui o ressarcimento aos produtores
rurais  por  perdas  de  produtos  perecíveis
decorrentes da falta de energia elétrica, e dá
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º  Fica  estabelecido  que,  na  ocorrência  de  perda  de

produtos perecíveis, por parte de produtores rurais devidamente registrados,

em decorrência  de  falha  no  fornecimento  de  energia  elétrica  por  parte  da

empresa concessionária,  os mesmos terão direito a  serem ressarcidos pelo

prejuízo financeiro causado.

Art.  2º  O  ressarcimento  será  concedido  ao  produtor  rural

mediante comprovação do prejuízo decorrente da falta de energia elétrica, que

deverá ser atestado por meio de documentação técnica, indicando a causa da

perda  e  sua  relação  direta  com a  interrupção  no  fornecimento  de  energia

elétrica.

Parágrafo único - O ressarcimento será calculado com base no

valor de mercado do produto perdido, de acordo com os preços praticados na

região.

Art. 3º O pedido de ressarcimento deverá ser formalizado junto

à empresa concessionária de energia elétrica, que terá o prazo de 30 (trinta)

dias para analisar e providenciar o ressarcimento, sob pena de aplicação de

multa. 

Parágrafo  único  –  Nos  casos  em  que  a  empresa

concessionária de energia elétrica não cumprir o prazo, estipulado no caput

deste  artigo,  será  acrescido  10% (dez)  no  montante  final  do  ressarcimento

como multa em caso do prazo expirar.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O projeto visa combater  um tema de extrema relevância no

Brasil e que faz parte do cotidiano de muitos produtores rurais, são os prejuízos

decorrentes pela falta de energia elétrica (famosos apagões).

As concessionárias de energia elétricas são responsáveis por

prejuízos causados nas propriedades dos produtores rurais que em razão da

falta  de  energia  elétrica  em que  muitos  perdem o  total  ou  parcial  da  sua

produção devido à falta de energia. 

As quedas e oscilações de energia têm causado prejuízos no

campo. Produtores rurais de todo País tem amargado perdas significativos em

razão  das  quedas  recorrentes  no  fornecimento  de  energia  elétrica  ou  de

oscilações na tensão da rede.

Em outubro de 2023, após uma série de oscilações na rede,

um disjuntor se queimou em um dos aviários, no município de Jardim Alegre,

no Norte do Paraná. Com isso, equipamentos que mantinham as condições de

iluminação  do  galpão  deixaram  de  funcionar,  provocando  a  morte  de

praticamente todo o lote de frangos: de 15.548 aves, apenas 11 sobreviveram. i

Em março de 2024, produtores rurais de Rio Grande, no sul do

Estado, ficaram 5 (cinco) dias sem energia em plena colheita de arroz. Uma

das maiores lavoura de arroz da região suspendeu a colheita temendo que

parte da sua produção apodrece-se nos armazéns. Cerca de 15 mil toneladas

estocadas em 17 silos sem ventilação.ii

Sem  energia  elétrica  por  quatro  dias,  produtores  de  leite  e

frutas do município de Turvolândia/MG sofreram um enorme impacto com o

apagão.  Centenas de litros  de leites precisaram ser  descartados,  perderam

medicamentos,  vacinas  e  frutas  que  não  puderam  ser  adequadamente

refrigerados.iii

São diversos casos de prejuízos, os mais comuns são: a perda

da produção de leite, a mortandade de animais devido ao rompimento de cabos

de alta  tensão,  incêndios ocasionados também pela ruptura dos cabos que

caem nas pastagens secas, etc.
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Diante desse cenário, é de extrema importância uma legislação

que  garanta  aos  produtores  rurais  uma  energia  estável  e  confiável  para

sustentar as operações do agronegócio brasileiro.

Em face do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para

a aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado MARX BELTRÃO
(PP/AL)
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i https://www.cnabrasil.org.br/noticias/quedas-e-oscilacoes-de-energia-causam-prejuizo-milionario-no-campo
ii https://gauchazh.clicrbs.com.br/geral/noticia/2024/03/sem-luz-ha-cinco-dias-produtores-rurais-de-rio-
grande-acumulam-prejuizos-clu7emyr2009q019m0ooqdppo.html
iii https://g1.globo.com/mg/sul-de-minas/noticia/2023/10/17/sem-energia-eletrica-por-quatro-dias-produtores-
rurais-de-turvolandia-sofrem-prejuizos-com-o-apagao.ghtml
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                    Deputado Federal CORONEL CHRISÓSTOMO

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

PROJETO DE LEI Nº 1.940, DE 2024

Institui o ressarcimento aos produtores rurais por perdas de

produtos perecíveis decorrentes da falta de energia elétrica,

e dá outras providências. 

Autor: Deputado MARX BELTRÃO

Relator: Deputado CORONEL CHRISÓSTOMO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em exame tem como fito instituir o ressarcimento aos produtores rurais de

perdas de produtos perecíveis em decorrência de falha no fornecimento de energia elétrica por

parte da empresa concessionária desse serviço público.

O autor, insigne Deputado Marx Beltrão, assinala em sua justificação que produtores rurais

de todo o país têm tido grandes perdas em razão de quedas recorrentes no fornecimento de energia

elétrica, como, por exemplo, no caso da produção de leite. 

A matéria,  que tramita  em regime  ordinário,  está  sujeita  à  apreciação conclusiva  pelas

Comissões, tendo sido distribuída às de Minas e Energia; Agricultura, Pecuária, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural; e Constituição e Justiça e de Cidadania.

Ao fim do prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão.

É o relatório.

Câmara dos Deputados, Anexo III, Gab. 672, Brasília/DF, CEP 70.160.900
Fone: (61) 3215-5672 e-mail:dep.coronelchrisostomo@camara.leg.br  *C
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                    Deputado Federal CORONEL CHRISÓSTOMO

II - VOTO DO RELATOR

A responsabilidade da concessionária do serviço público de distribuição energia elétrica por

danos por ela causada está bem definida no Brasil. Com efeito, o § 6º do art. 37 da Constituição

Federal estabelece que:

“§  6º  As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito  privado

prestadoras  de  serviços  públicos  responderão  pelos  danos  que  seus

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.” 

Por seu turno, o art. 6º da Lei nº 8.987, de 1995, estabelece que o serviço prestado pela

concessionária de distribuição de energia elétrica deve ser adequado, o que pressupõe continuidade

na  sua  prestação,  ressalvadas  situações  de  emergência  motivadas  por  ordem  técnica  ou  de

segurança das instalações por inadimplemento do usuário:

 “Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço

adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta

Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

        § 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade,

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na

sua prestação e modicidade das tarifas.

        §  2º A  atualidade  compreende  a  modernidade  das  técnicas,  do

equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como a melhoria

e expansão do serviço.

        §  3º Não  se  caracteriza  como  descontinuidade  do  serviço  a  sua

interrupção em situação de emergência ou após prévio aviso, quando:

        I  -  motivada  por  razões  de  ordem  técnica  ou  de  segurança  das

instalações; e,

Câmara dos Deputados, Anexo III, Gab. 672, Brasília/DF, CEP 70.160.900
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                    Deputado Federal CORONEL CHRISÓSTOMO

        II  -  por  inadimplemento  do  usuário,  considerado  o  interesse  da

coletividade.

        § 4º  A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II do § 3º

deste  artigo  não  poderá  iniciar-se  na  sexta-feira,  no  sábado  ou  no

domingo, nem em feriado ou no dia anterior a feriado.”

Tendo em conta os balizamentos jurídicos mencionados anteriormente,  a proposição em

exame busca, a nosso ver acertadamente, acelerar a indenização de prejuízos de produtores rurais

com produtos perecíveis em decorrência de falha no fornecimento de energia elétrica por parte da

concessionária de energia elétrica. Para tanto, estabelece que nesse caso a concessionária deverá

ressarcir  os  produtores  rurais  do  prejuízo  financeiro,  que  deverá  ser  atestado  por  meio  de

documentação técnica a ser apresentada pelo interessado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Assim, diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.940, de 2024, e

conclamamos os nobres pares a nos acompanharem em seus votos. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado CORONEL CHRISÓSTOMO

Relator

Câmara dos Deputados, Anexo III, Gab. 672, Brasília/DF, CEP 70.160.900
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

PROJETO DE LEI Nº 1.940, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Minas e Energia, em reunião extraordinária realizada
hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela
aprovação do Projeto de Lei nº 1.940/2024, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Coronel Chrisóstomo.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Diego Andrade - Presidente, Otto Alencar Filho e Hugo Leal - Vice-
Presidentes, Airton Faleiro, Alceu Moreira, Arnaldo Jardim, Bandeira de Mello,
Benes Leocádio, Beto Pereira, Coronel Chrisóstomo, Danilo Forte, Gabriel
Nunes, General Pazuello, Greyce Elias, Jadyel Alencar, Júnior Ferrari,
Keniston Braga, Max Lemos, Rafael Fera, Ricardo Guidi, Rodrigo de Castro,
Tião Medeiros, Adriano do Baldy, Bebeto, Célio Silveira, Domingos Sávio,
Duda Salabert, Eros Biondini, Fausto Santos Jr., Leônidas Cristino, Luciano
Amaral, Márcio Marinho, Marcos Tavares, Miguel Lombardi, Padre João,
Paulo Magalhães, Pedro Lupion, Ricardo Abrão, Sidney Leite, Tiago Dimas e
Vicentinho Júnior.

Sala da Comissão, em .01 de outubro de 2025

Deputado DIEGO ANDRADE
Presidente
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 
E DESENVOLVIMENTO RURAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.940, DE 2024

Institui o ressarcimento aos produtores
rurais  por  perdas  de  produtos  perecíveis
decorrentes da falta de energia elétrica, e dá
outras providências. 

Autor: Deputado MARX BELTRÃO

Relator: Deputado TIÃO MEDEIROS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.940, de 2024, do Deputado Marx Beltrão,

visa instituir  o direito  de ressarcimento dos produtores rurais por perdas de

produtos perecíveis decorrentes da falta de energia elétrica. 

O Projeto estabelece o ressarcimento do usuário produtor rural

pelo  prejuízo  financeiro  na  ocorrência  de  perda de produtos  perecíveis  em

decorrência  de  falha  no  serviço  por  parte  da  empresa  concessionária  de

energia elétrica. 

O  pedido  deverá  ser  formalizado  junto  à  concessionária,

acompanhado da documentação técnica que comprove a existência do prejuízo

(dano) e sua relação direta com a interrupção do serviço (nexo causal), sendo

o valor a ser ressarcido calculado com base no preço de mercado do produto

perdido. 

A  proposta  estabelece  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  a

concessionária analisar o pedido e efetuar o ressarcimento, quando cabível.

Em caso de descumprimento, incidirá multa moratória de 10% (dez por cento)

sobre o valor do ressarcimento. *C
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O autor justifica a proposta pela necessidade de enfrentar o

problema dos prejuízos que fazem parte do cotidiano dos produtores rurais de

todo o Brasil decorrentes pela falta de energia elétrica (famosos apagões).

O projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Minas  e  Energia;

Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural  e  de

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso III, ambos do RICD. 

Na Comissão de Minas e Energia, foi apresentado o parecer do

Relator,  Dep.  Coronel  Chrisóstomo,  pela  aprovação  e,  em  01/10/2025,

aprovado o parecer. 

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas perante esta Comissão. O projeto não possui apensos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 1.940, de 2024, do Deputado Marx Beltrão,

que  tenho a  honra  de relatar,  visa  instituir  o  ressarcimento  aos  produtores

rurais  por  perdas  de  produtos  perecíveis  decorrentes  da  falta  de  energia

elétrica. 

As frequentes  quedas no fornecimento  de energia elétrica  e

oscilações na tensão da rede nas áreas rurais e, principalmente, a demora no

restabelecimento  causam  prejuízos  significativos  no  campo.  São  prejuízos

decorrentes de danos ocasionados pela oscilação de carga, como queima de

motores, bombas de irrigação, exaustores, equipamentos de refrigeração entre

outros. Os produtores também incorrem em perdas com a morte de peixes,

aves, a deterioração da produção leiteira, de medicamentos, vacinas e outros
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insumos  e  produtos  perecíveis,  além  do  impacto  no  desenvolvimento  de

culturas irrigadas e na conservação dos estoques de grãos em silos. 

A prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica é

regida  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (CDC),  e  sujeita  à

responsabilidade objetiva do Estado prevista no artigo 37, §6º da Constituição

Federal por prejuízos causados em razão de falhas na prestação de serviço

público.  Mesmo  quando  a  execução  é  concedida  a  um  ente  privado,  a

titularidade  do  serviço  continua  pública.  Nesse  caso,  a  concessionária

responde  independentemente  de  culpa  direta  por  falha  no  serviço,  sendo

obrigada a reparar os danos causados aos consumidores. 

No contexto brasileiro, especialmente no caso de relações de

consumo  envolvendo  serviços  essenciais  como  energia  elétrica,  a

jurisprudência  considera  que  eventos  climáticos  como  tempestades,  raios,

vendavais  e  inundações,  embora  inevitáveis,  são  previsíveis  e  recorrentes,

portanto,  constituem  risco  inerente  à  atividade  e  não  afastam  a

responsabilidade  civil  da  concessionária.  Nesse  caso,  trata-se  de  falha

operacional  relacionada  à  falta  de  manutenção  preventiva  ou  de  manejo

vegetal (poda de árvores), que deixam a rede vulnerável e sujeita a um maior

número de interrupções, ou à inexistência de ações preventivas e de um plano

de  contingência  para  o  fortalecimento  da  resiliência  e  o  restabelecimento

eficiente e tempestivo do serviço.

O dever  de indenizar  fortalece os incentivos para a atuação

proativa  das  distribuidoras,  ao  mesmo  tempo  em  que  responde  a  uma

demanda urgente dos produtores rurais de todo o País.

Assim, diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto

de Lei nº 1.940, de 2024, e solicitamos os nobres pares a nos acompanharem

em seus votos.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado TIÃO MEDEIROS

Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL

PROJETO DE LEI Nº 1.940, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante
votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 1.940/2024, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Tião
Medeiros.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Luiz Nishimori - Presidente, Adilson Barroso, Afonso Hamm,
Albuquerque, Alexandre Guimarães, Ana Paula Leão, Coronel Fernanda,
Cristiane Lopes, Daniel Agrobom, Dilceu Sperafico, Dr Flávio, Dr. Fernando
Máximo, Elisangela Araujo, Emidinho Madeira, Evair Vieira de Melo, Heitor
Schuch, Henderson Pinto, João Daniel, João Leão, Luciano Amaral, Luciano
Ducci, Lucio Mosquini, Márcio Honaiser, Marcon, Marussa Boldrin, Paulo Litro,
Pedro Lupion, Pezenti, Raimundo Costa, Rodrigo da Zaeli, Samuel Viana,
Valmir Assunção, Welter, Zé Silva, Alceu Moreira, Aureo Ribeiro, Coronel
Chrisóstomo, Coronel Meira, Daniela Reinehr, Domingos Sávio, Dr. Luiz
Ovando, Eli Borges, Gabriel Mota, General Girão, Geraldo Mendes, Gilson
Daniel, Hugo Leal, José Medeiros, Júlio Cesar, Murillo Gouvea, Padre João,
Pedro Westphalen, Rafael Simoes, Rodolfo Nogueira, Tião Medeiros, Zé Neto
e Zucco.

Sala da Comissão, em .04 de março de 2026
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FIM DO DOCUMENTO 

Deputado LUIZ NISHIMORI
Presidente
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